PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1388, DE 2023.

De autoria do nobre Deputado Luiz Claudio Marcolino, o Projeto de Lei nº 1388, de 2023, estabelece critérios para a criação e reconhecimento de Parlamentos Metropolitanos e Parlamentos Regionais no Estado de São Paulo.

Nos termos do item 02, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta no período de 05 (cinco) sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a iniciativa foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Posteriormente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, que também apresentou parecer favorável à sua aprovação.
Vem, agora, a matéria a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para análise sob o enfoque financeiro e orçamentário, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

No âmbito das atribuições desta Comissão, verifica-se que a proposição não implica criação de despesa pública estadual, uma vez que as atividades dos Parlamentos Metropolitanos e Regionais deverão ser custeadas pelas Câmaras Municipais que os integram, conforme previsto na própria iniciativa.

Ademais, a proposta não institui remuneração aos seus integrantes, tampouco cria estrutura administrativa no âmbito do Estado, não havendo, portanto, impacto direto nas finanças públicas estaduais.

Dessa forma, não se constatam óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da matéria.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 1388, de 2023.
Solange Freitas - Relatora

